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CURRAIS 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
0405202201/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Currais (PI) , pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ Ol.612.752/0001 -76, localizada a Rua 
Padre Manoel, S/N, Centro, Currais - PI, CEP: 64.905 -000, nesta cidade 
neste ato representada pelo seu titular, Raimundo Martins De Sousa 
Santos Sobrinho . 

CONTRATADA: TAISA CAVALCANTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ Nº 28.484.456/0001 -93, estabelecida à sede na Rua 
Desembargador Adalberto Correia Lima, nº 1710, Bairro lninga, CEP: 64.049-
680 em Teresina - PI , neste ato representada pelo(a) Sr (a) . Taisa Silva 
Cavalcante. 

O presente Te rmo Aditivo tem por objeto prorroga r o prazo de v1gencia do 
instrumento contratual em referência, firmado entre as partes pactu antes, por 
ma is, 12 (doze) meses, compreendendo o periodo entre compreendendo o 
período entre 04 de maio de 2026 à 04 de maio de 2027, nos termos do 
14.133/21 e su as alterações. 

Data d a Assinatura: 04/05/2026. 

Ficam ratificadas as d em a is cláusulas e condições do Contrato de n º 
0405202201/2022, desde que n ão contrariem o que ficou convenciona do 
no presente Te rmo Aditivo. 
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CURRAIS 
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DECKETO N" 006/2026, U E OS DE MAIO DJ::: 202<,. 

EMENTA: R«,ul.allll't1/IJ<1 I .,; ,\I111,idpt!/,,•QS4, 

,/,- 11 ,k mmd dr '202!, q11t frlu r.• C.Q(Jrr/111111/onu 

Mmr«rpul tlt Pl"Oltflhl t Drfr.tu Cil'II -
C01\f PDEC, 116 ,ímbít6 IM AINHklpi" de C11m1b. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CUR.RA.1S, ESTADO 00 PIAUf. rtô u~ dH 
:'ltribuiçõe, lcgG.iS q ut:- lhe confe re a Lc.i Org:inica l\l unic iplll e a Ld l\ lul'licipal l'I" 084, de 12 
de maio de: 2025, 

DECRETA: 

Art. 1". A Cuu1't.i\.,1:'lduri:1 1\lun1cip:tl di.: Pru11,.-çào c D cfoi;a Cl\11 -C(Jl\lPDEC é ó ó rgão c\11 
ndmin ~1raçi'in IHíhlicn m unici p11.l rc§po n!.á.vel pcl11. coordennçilo dM nçõc..1 t.le Protcçio e 
D cfe11a Civil nn Mun icipio de Currai§. 

Art. r , São :ui"icladcs d a COMPD EC: 

11 - m:mtcr aruali:.cadas e disponíveis :u informações relacionadas 2 Pro tC'ÇOO e D cfc:sn Ch·il; 
11 1 - clabomr e impk.mcnrar p lanos, p rogmmns e projcros de Proteção e Dcfco Civil; 
IV - cl:llbor:u l'J:u,o de Aç-iio 1\ ,u1:1.I vh,a,,do o :1.tcm.limcn10 da, açvel!l cm n.:mpo de 

llOnn:'llidadc. bem corno ,b:. nçõcs (.1ncrb...:nciais, com :'I !f.lrnmia dos rccur:.o:ll ll(JI Orç:imento 
.Municipal; 
V - pn.:vc r r\:Çlln,.<>i,: •Jrç;ut1t.·111;i riu~ prúprios nt."Cei,,~;i r iu!' ;,~ ;u,·(X.a, ,1~~i1,1<...,u::i:-i~ d e rttupcraçin 

11u p rc , •c..-r11iv:111, c::1 11 m1 l."1 11 \lrdpartid:t :is 1r.11 u,fcri:11ci:i.:-; 1lc rccun,c1-; cb ni:i,1, na furrua t.b 
lcgi·d:1içiõ ,,i~ntc; 

V I - capacitar recursos humanos para u .içõcs de Pro1cç:i.o e D cfcs:1 Civil; 
VII - nuuucr u (i rJ~O central do Sistema ac ional de Prmcçào e Ocfc;:.a Ch·1I -SIN l)l)EC 
ii,fonna.do ~ bre as ôCôr~rtd:ts de <k-su1res e ãt.i\tidades de Oeíeu .ivil; 

Vl ll - propor,.\ aulOridadc compc::tcmc-~ dccbroç:lo de Situação de: Emc rginc iaou de Esrado 
de C'llamidade Pllbl ica. observando os crité rios cst:tbcl1.:cidos pclu Conselho Nacional de 
Pm1c:ç:io e O cfesci CívH - CON PO F. ; 
IX - e-xccutar :'I d istribuiç-io e o controle de suprime nto.li nece:.sârios ema situ:'lções de 
dcs11srrcs; 
X - imp bm;ir o bancv de dadv1t t.· d;,bvr;tr ~s 111;1p;111' u.:m;i1ic:011 sobrt.· ;nni."';IÇ.IS, 
Vllhh:r:ibilidadcs e r iscos d e dcs:1s1rc1>; 

X 1 - implemcn11tr itções de meditl:lis não es1ru1urnis e me..lWfas es1ru1urais; 
X I 1 - promn,·t.T campanhas púhlicas e cduc:u ivas parn csmnular o cn,•-.1, ·imcnm (ln 
p••pub~,,. rn.-.uviodn :1çt>ct1 rcl:ic1011 :1d :1.i, C•)1n :a dcfci-i1 civi l, ::i1r:i vCt1 da oi id1a ~ I; 
X I li - CSl:U atcnta ãs ioformaçõe-s J e :t!crw dos órg-áos de prcv1s:.l.o e acom1,2n1hamcm o par:1 
execu~r plnnos ope~cionais em tempo oportu no: 
X.IV - comunicar aos Órh>àO§ competente§ quando, 1l produç:àu. o m:1.m1$c:io o • o mmsportc 
de prô(h1tOS pcris,_•úSc,JS puser cn, perigo :'I popubç?io; 
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XV - i1 npl;1utar pn..•b'T:. •Tl ll!> de t ri.·i 11;1111i..:mv pllr.1 vt•lunt~ni,1du; 

XV I - 11npl:m1:1r e m:unc r :1.1u11.hz.adús o Cãt.b.Sll'o de tà:u f.!iúS hum:1.1\úS. m:UCl'1álS e 
equipa,men 1ôs n !tt!rem mnvôôldo~ e ulili.a1clôs em §i1uaç.ões <le 1tn()nn-lll id11.rle ~; 

XV II -c~tabdcccr intcrcã rnbio de ajud a com outros l\ lunidpio:!'; 
XV I 11 - prtmul\'cr nihbiliz:iç:io c11munir:íri:i vi s:inclo a impbnraç:io ele Núcleos Comuniciric1$ 
de Pro1cç:ão e D<:fes:a C ivíl - U PDEC. nos halrros e .:listri tos. 

An. 3°. A COMPDEC 1em 1l seguinte esuuturn: 
l - Coordenador; 
11 - Sco:rtt;\rb; 
Il i - Setor T C:i:nicu; 
1 V - Setor Operativo. 
P :u -.'igr-'-fo único, ü "vc.,n:lcnadur e us rucmbrus d:t Coon.:lcnad u ria i\ h111icipal de Pru rt.'\>tu 

e D cfi."t'tl Cidl ,scr:in cl~ign:11lrn:.1 pelo Prcfcirn i\hmicipal m t.,~ian1c P11n:1ri:1. 
/\ ri. 4". t\u c, .. ,,-dc:..-.1:.cl,,r , b C()i\1P0E( '. ..:,m1pc1c: 

1 - convocar as rcuniôc~ tia CoorJcn11tloria: 
ti - diri~r II cnticfadc reprcscnrt11ndo--a pcr11.n1c: o~ ór~os govem 11mc:ntni, e nao 
J..'O'"crn;1111cntaiii; 
Ili - propor ao Gestor ~lunicipal o p l11110 de lrnbnlh<> d2. C01\ l l,DEC; 

IV - participllr elas ,-otaç&s e decbrar apro,'lldns l.l!'I rcsoluç3cs; 

V - resolver 05 casos omissos e prnt~ todos 05 atos nccc:ssirios ao rcguL'\r funciomunc:mo 
da COi\lPOF.C; 
V I - pl'(,por :túS ,k m~is m,::mbros da Gc:&~lo 1\lunici1>al, cm rcuni:lo prcvbmcnrc mar ~cl:-i, 
os plano:. o rç-anu.•tmirio:.. obras e ser,,ic;os, bem como omrns dL-spcsas, d <..•mro da finalid11dc 
n (JUC ~ propt";c a COM PDF.C. 
P ;or:.grAfO lln ico. ( l C•>C.1r~.k11a<lnr da (:()1\IPDEC podc;r.i tfc.:lqr.1r atribvi\·•->c~ ;1<.•JS m 1.,, 11br<>s 

do C.111ni11.! ele Cri!--.e, cri:iclu cliôeCp cinn:llmcntc cm cai,,o ele clcsas t~. Sempre <(lll'.: :1ch:1r 
necesdrin an bmn cumprin,cntn d as finalkbdes dit enriditdc, ôb!'lcrvndo os termos lcp.-!ll!!. 

Art. 5º. O Comitê de Crise poderá ser constituído, cxcc:pc:ionalmcntc cm casos de dc:sast.rcs 
no i\funicipio, <lotfõ seg\lintc:s membros: 
1 - re1:11'é$<:1\l.\t1tc.": dá Prdd1ur:a Mo,,icipaJ; 
li - rcprcsenmmc d:.i Câm:ara Municipal d e Vcre:.idores: 
IIJ - ttprcsc-n1nntc d a Sec~t:iria ~funicipal de J\s.sistCnc:ia Social; 
IV - rcprcsc:nt:mu;- da Secreta ria ;\hmicip al de: Obm, e lnfr.1c: strutu r.'L; 
V - rcptc~c111:1111c tia Scacmri:1 :-. tunicip:11 de S:u'1clc; 
V I - rcprc!lc nrnnrc d:1 Scc:rcNlrin Mun icipal de Agriculrurn; 
VII - n .·p n :scommt.· da :X."Crcraria l\lunicipal de )kio Ambicm c:; 
V I 11 - n.:pn.:scnranl r,: ,fa Sccrc1:iri2 i\11111ici1lal de Se~1r2nç;1 e 0 c ÍC$:t Social. 
P :::iiriJtnft> lln iCCl. ( h m tc.":1-,..-ra ni~ , k) r . .-.muê d<: Cris.: 11;:io r«d><:r:õ" rr..·muncr.:tçio, Jl.á lvo cin 

\ ' l:lh'Clll a scn·iço forn da sede tk) ;-.. 1unid111n, rt.-s 1ringi ndo-sc às dcspe,;a.-. tlc csmd1a, 
álimcnr:-açio e trMsportc devidamente <:oinprov·'ltda$. 
Au. 6•. À Secretaria cumpt:u::: 
1- impbnrar e manu.T :uuali;,_,'\dm; n cadastro ele recun;os hum:tnO!i, m areriaii. e e9uip:irncn1os 
a !ICrffll convocados e utili1:ado!i cm siruaçôeli de a normalid:tdes; 
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11 - -sccrc1 ;1ri:tT e .11xuar :.1.< r c~111iÜc"S do Cvu111\: de C r iM: çrn \..-dwi;: de ,_u,;,,ni-r1da-s no 
.\ lun1dp10. 
An. 7°. Ao Sc1o r T&nioo comp,e1c: 

1 - impl:mtar o banco <lc da(ku e elaborar os ma1:rAs u:rn:hicu:i: ,obre :uncaç:a!C. 
vulncrabilicbclc!, e risens tlç dcS.1$trc,;; 

11 - impl:;i n1u pl"()gr:unas de rrclnan1c:n10 p:t.r:i \'Olun1:1ríci..:lo d a COilPDEC; 

111 - pro mover c-ampanhas públicas e educlltÍ\'l.lli para ~timulnr o e1wohi memo da 
popufa~:to. mo tiv:mdo :u;õcs refadon:ida.!l com a Pro1cç!to e D efesa Civil, :ur:wés da rnidfa 
loca l; 

1 V - c:srnr :itc:1110 :is iníunm1çõcs de a lerta dm; órglos de pn:\'il.âu e :u..-un1p:1.11hmt1entu p;1r:1. 
é'.11.L-C:: u tM plarU)!$ úpét:1cionai$ c.m rcmpo oportuno. 

Art. 8''. Au Sc1ur de Opc.:r:içôcs c1.>mpcrc: 
1 - implt_'t11t.-n rnr 1l\'.4~1es d e m c,lid:1s n 1iu e51ru rurnis e m edi1l:1'I cs1rutumis; 
li - t.:l"CC111.1r :t (li.i, 1r1h~11,;ii.• t.: •• c,__mtrt,lc de s~•pruncol<>tl n c·et1!1,t r1<>\o cm \ohl1:,ç,)\.."11- <k 
dcsas Lrcs. 
An. 9°. Nn exerdcio de ~ua!C a.ti \'iditdc§, poderia COMPDRC snlicir'llr d a!C pc~soA~ ti~icas 

cm jurfcl1c:H co laboraç-io no :kncido de:: prevenir e- limitar os riscos, :t1t perda~ e os danos 11 que 
está su jeira n púpuL1ç:lc, cm circul'lstãncià!l ,lc dcs:1:stres. 
An. 10°. O i l ul'l icípio pode.ró. itUti tuir o Í'undô t!.-:pecial pllrn :t Proreçio e Defl'!la Civil 

)Junicipal, que poderá ser uril.i2ado p :ma as seguintes despesas: 
1 - di:íria!:I e 1r:1nsporrc; 
11 - :19uisiçiio de m:m.:rfal de c;<Jl'lsumo; 
111 - !>l'.:l'\' iços de tr..-rcciros; 
IV - t1c1uisiç-lo d e bcn ~ de c11.pira1, c;.1uip:m,cmos, in srnlaçtics e mau ... •rfa l r e rmancm c; 
V - nbra-s e n.:eo>nl!l'ln.H;;iu, 

Arl, 11". A co1nprn\'11çã11 d:1<1 dcs1~:1s rc.1 li z:11 l:1.s :i eo111 :t dn Fundo Espce i:11 scr.i feita 
mc.di-llm e os SL"Aui111es documel'l tôs: 

l - forura e nOL':1 fücu l; 
li - balancete cvidcncinndo rcccim e dcspe!!n; 
111 - nota de P"fr-llHClll~), 
An. 12". Pka insti tuída., no âmbito d:.1. Coordeo:1dori:.1. M unidp:1.l de Proti::çlo e D efos2 Ci\•il 
do Município de Cumlis, 11 Unidadl' G cstor:a de Orçruncnto que fiirll uso do C:artiio de 
Pagnmc:nto de Proteção e Ot.•fesa Civil. 
Ai-1. IJº. O tic ular d:1 Cum :1 t.lu C:\rl:iu de P:1~dmcntv de l)cfcsa C.:i,•il d :i <.:uorde 11:1dvri:1 

~ lul'l icipal de f>rotcçãn e. D c f~2 _ivil rcr:í ai. se,i:llintC!i :1.tribuiçô.::.i: 

l - 2nicul'lr a abc rrura de Conm de Rcl'lcionam cmo jum o ao 1.hnco do tlmsil, o nde será 

li - rC;', lr,,.-r ;.i. n r11;."11 1:1ç;'ic) e ~cioio d••~ J.rd~•••~ c:;1>111 e) f";'-lrtii,, de: P :1~.1 n ,c111n d e Pr,,t\.'Çin ç 

Dcfc.:1 C.1V1I; 

til - 1>0derd insc.rc,·er A CO)IPDEC no C:adamo Nacional d11. Pe..sroa J urídica - CNPJ, 
,·i11-ando obter cnd:1-stro próprio vinculado :10 CN PJ do Município, bem como rcali:.car 
9u:1lq\lcr rcimite burocr:iric:11 para in1plant:1çiin e funcinn:imcnrn da COJ\IPl)E(:; 

Rua P11dr• M11no•I P8rede• , S IN - C•ntro 
CEP• 64 905•000 - CurrlllS-PI 
CNP.J N• 01 612 752; 0001-76 



ANO VI - EDIÇÃO MCCXVIII - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 2026 215

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

CURRAIS 
PRFFFITURA MUNICIPAi 

IV - o ricmar o Gestor ilunicipal acerca do cadastramento ou llcSc:ldastramemo dos 

ponadorcs do can ão, devendo ser pessoa física, servidor ou ocupamc de ca rgo público: 

V - apoiar :1 prcsraçào t!c comas jumo ao Ministério da Imc&,raçào e do Dcscm•olvimcmo 

Regional - MIDR, 1x1r meio ela Sccrcmria Nacional ele Proteção e Defesa Civi l - SF.OEC, 
quando u1ilizado o cartão por todos os porrndorcs, jumamcmc com os documcnms 

comprobatórios das despesas, bem como peramc os órgãos de fiscalização competentes. 

An. 14º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar, mediante 

Dccrc10 , as atribuições e compcti:ncias da nidade Gcsmra de Orçamento e proceder às 

ahc.-raçi)c.-s 9uc c:.11rcndcr necessárias na c.-s1ru1ura atlministra,iva da Cocmk:nadoria f'i,lunicipal 

ck Prott.-çiio e l)r.: fcsa Civil, obsc;rvadas as normas lcb'ais pc;rtinr.:ntc;S ::1: cstrutur;a administrativa 

do Município. 

Ar1. 15º . A Prefei tura Municipal de Currais poder.i fuic r constar ,10s currículos escolares da 

rede municipal cfo ensino noções b'ernis sobre os pn,x;edin1t:ntos de Proteção t Dt:fesa Civil 

como tema transversal. 

Ar1. 16º. Este; Of.:crc; to f.:0 trn t..ill vib,or na data de sua publicação, rcvobr:tdas as disposições 

t..'ffl contririo. 

--

Gabinete do Prefeito Municipal de Currais - PI em 05 de maio de 2026 

Raim undo Marf.ins de Sousa Sanios Sobrinho 
1>rcfch ~lunicipal de urrais - PI 
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CNPJ Nº 01.612.752 / 0001-76 

ID: 020684BFB77 A4 

EXTRATO DO CONTRATO N' 05052026045/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 045/2026 

MODALIDADE: INEXIGmlLIDADE DE LICITAÇÃO N" 022/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRE:SA PARA REALIZAÇÃO DE 

OBJETO: 
APRESENTAÇÃO ARTISTICA DE "DEYVIN SAMPAIO", A 
OCORRER NO DIA 11 / 07/2026, NO MUNICIPIO DE 
CURRAIS - PI 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRATADO: OS SHOWS LTDA 

CNPJ !CONTRATADO): 35.502.879/0001-54 

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICMS, ISS e Recursos Prôprios 

Scrâ regida pelas normas fixadas nesta lnexigibilidade de 

FlJNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Licitação, e pelo artigo 74, inciso li da Lei 14.133/21 , de 1 
de abril de 2021, e legislação posterior, que o suplementam 
no que ror omisso. 

ASSINATURA 
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho (CONTRATANTE): 

ASSINATURA fCONTRATADO): Alberto Salomão Cavalcante Simões 

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2026 
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ESTADO DO Pl;\ li 
CÁ \ IARA ~I CNICIPAI. DF. S,\OJOSt DO PIAlli 
C )1 PJ OI OlO 938 000 1-36 
R1111 lpu'11npn. iO - Centro 
CEP, 6.1 61<-000. ~;\O JOSÉ DO PIAuJ - PI 
e.n11,i l c11m11N11"muii.1p;ddesjp'ffholm 111 I com 

DECRETO LEG ISLATIVO • 003/2026 

"Di:lipÕe .tohre a compo.f1çao tla.v 
Comi.f.tÕe.t Pennanenlcs da Câmara 
Municipal de Sàr.1 José do Pfouí. ·· 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MlJN ICíPAL DE SÃO JOSt DO PIAuf Estado do 
Piau_i. no uso de suas alribuiçõcs legais e regimentais, especialmente com fundamcmo no 
Reg1men10 1ntcmo da Casa, 

CONSIDERA DO a necessidade de composição das Comi ssões Pennancntcs para 
regula r funcionamen to do processo legislativo; 

CONSID ERANDO o princípio da proporcionalidade partidária, sempre que possível; 

C O NSID ERANDO a organização interna <.lesta Casa Legislativa; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam coastítuídas as Comissões Permanentes da Câmarn MunicipaJ de São José 
do Piaul pardo exercício de 2026, com a seguinte composição: 

1 - COM ISSÃO DE CONSTIT UIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente: Edilson Cavalcantc . MDB 
Rela tor: Pabllo Alencar So1Lsa . MDB 
Membros: 
1. Alexsandru de Lima Fcitoza - PSD 
2. Antônio Gabriel de Moura - MDB 
3. Clcni lde de Sousa Bezerra Veloso - MDB 
4. Clécio da Cruz Sousa - PSD 
5. Manoel Neto de Araújo Sanros - MDB 
6. Marina lva Rodrigues de Moura - MDB 

n - COMlSSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E T RIBUTAÇÃO 

Presidente : Alexsandra de Lima Feitosa - PSD 
Relalor: Clécio da Cruz Sousa - PS D 
Membros: 
I. Antônio Gabriel de Moura - MDB 
2. Cicnilde de Sousa Bezerra Veloso• MDB 
3. Edilson Moura Bezerra Cava lcante - MDB 
4. Manoel Nero de Araújo Santos - MDB 
5. Marina lva Rodrigues de MourJ - MDB 
6. Pabllo Alencar Sou a - MDB 

ESTADO DO PIAUi 
CÂ.\ IARA MD'ICIPAL DE SÁO JOSt DO PIAUÍ 
C.N.P.J. 01.020.938 000 1-36 
Ru:dpirauRn. 70-Ceolro 
CEP: 64 .6lS-OOO. SÃO JOSÉ DO PIAUÍ- PI 
e-mail: camnrnmunicipaldcsjp'!j'hotmail.com 

Art. 2º. As Comissões Pcnnanentes exercerão suas atribuições na fonna prevista no 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art. 3º. Na hipótese de impedimento, ausência ou vacância, a Presidência da Câmara 
poderá designar substillllo para assegurar o regular funcionamento das comissões; 

Art. 4°. Este Ato entra cm vigor na da1a de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinele da Presidência da Câmara Municipal de São José do Piauí, 17 de abril de 2026. 

ISADORA PEREIRA BEZERRA 
Presidenle da Câmara Municipal 


